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de 1 de outubro de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 23/17, de 22 de março, alterado pelo despacho 
do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, n.º 59/17, de 23 de 
novembro. Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista 
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9341302 cabo TFP 
Nuno Filipe Pereira Pinto.

Cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto do n.º 3 do 
artigo 67.º e promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformi-
dade com o previsto na alínea b) do artigo 250.º do mesmo estatuto, o 
primeiro -marinheiro da classe de taifa, subclasse despenseiro:

9315303 Fábio Manuel da Silva Faustino (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente, nos artigos 58.º e 251.º do mencionado estatuto, a contar 
de 1 de outubro de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 23/17, de 22 de março, alterado pelo despacho 
do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, n.º 59/17, de 23 de 
novembro. Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na 
lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9324003 cabo 
TFD Bruno Miguel Rocha Gomes e à direita do 9304003 cabo TFD Rui 
Miguel Nabais Aldeano.

As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante no Decreto-
-Lei n.º 84/2016 de 21 de dezembro, é realizada de acordo com a funda-
mentação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo 
A, do Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho 
de Chefes de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promo-
ções constante do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do 
Memorando n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destina -se a prover 
necessidades imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou 
exercer funções estatutárias de acordo com o artigo 249.º do EMFAR, 
atribuíveis ao posto e classe das presentes vacaturas.

Cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto do n.º 3 do 
artigo 67.º e promover por diuturnidade ao posto de segundo -marinheiro, 
o primeiro -grumete da classe de fuzileiros em Regime de Contrato:

9803915 Joel Alexandre Amoroso Quadrado

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respeti-
vamente nos artigos 263.º e 270.º do mencionado estatuto, a contar de 11 
de maio de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, 
de acordo com o n.º 2 do artigo 72.º, daquele estatuto.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de anti-
guidade do seu posto e classe à esquerda do 9803215 segundo -marinheiro 
FZ RC Rui Filipe Dias Ramos e à direita do 9801315 segundo -marinheiro 
FZ RC João Carlos Jacob Mestre.

A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 84/2016 de 21 de dezembro, é realizada de acordo com a fundamen-
tação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promoções constante 
do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do Memorando 
n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destina -se a prover necessidades 
imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com o artigo 258.º do EMFAR.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição re-
muneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Com a subdelegação de competência conferida na subalínea (16), 
da alínea a), do n.º 1 do Despacho n.º 9763/2017, de 23 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 216, de 9 de novembro 
de 2017.

6 de dezembro de 2017. — O Chefe da Repartição de Situações e 
Efetivos, David Augusto de Almeida Pereira, Capitão -de -Mar -e -Guerra.

310981027 

 Despacho n.º 11426/2017
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), 

após despacho conjunto n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017, cessar a 
demora na promoção, de acordo com o previsto do n.º 3 do artigo 67.º 
e promover ao posto imediato as seguintes praças:

Por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade com o previsto 
na alínea b) do artigo 250.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de taifa, subclasse despenseiro:

9316203 Marcos André Pedro dos Santos (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente, nos artigos 58.º e 251.º do mencionado estatuto, a contar 
de 1 de outubro de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da atualização dos quadros 
especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, n.º 23/17, de 22 de março, alterado pelo despacho 
do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, n.º 59/17, de 23 de 
novembro. Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista 
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9315303 cabo TFD 
Fábio Manuel da Silva Faustino e à direita do 9304003 cabo TFD Rui 
Miguel Nabais Aldeano.

A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 84/2016 de 21 de dezembro, é realizada de acordo com a fundamen-
tação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promoções constante 
do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do Memorando 
n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destina -se a prover necessidades 
imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com o artigo 249.º do EMFAR, atribuíveis ao 
posto e classe da presente vacatura.

Por diuturnidade ao posto de segundo -marinheiro, a primeiro -grumete 
da classe de técnicos de armamento, em Regime de Contrato:

9304616 Raquel Patrícia Magalhães Coelho

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente nos artigos 263.º e 270.º do mencionado estatuto, a contar 
de 14 de setembro de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 72.º, daquele estatuto.

Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de anti-
guidade do seu posto e classe à esquerda do 9302816 segundo -marinheiro 
TA Pedro Daniel Pestana Gouveia e à direita do 9301716 segundo-
-marinheiro TA João Maria Carmo Côrte -Real.

A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 84/2016 de 21 de dezembro, é realizada de acordo com a fundamen-
tação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promoções constante 
do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do Memorando 
n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destinam -se a prover necessidades 
imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com o artigo 258.º do EMFAR.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição re-
muneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Com a subdelegação de competência conferida na subalínea (16), 
da alínea a), do n.º 1 do Despacho n.º 9763/2017, de 23 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 216, de 9 de novembro 
de 2017.

11 de dezembro de 2017. — O Chefe da Repartição de Situações e 
Efetivos, David Augusto de Almeida Pereira, Capitão -de -Mar -e -Guerra.

310987419 

 Exército

Comando do Pessoal

Declaração de Retificação n.º 889/2017
Retificação ao aviso n.º 15217/2017, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 242 de 19 de dezembro de 2017:

Onde se lê «pelo prazo de 10 dias úteis, concurso para a admissão 
de cidadãos voluntários para a prestação de serviço militar em regime 
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de contrato, na categoria de Oficial» deve ler-se «pelo prazo de 15 dias 
úteis, concurso para a admissão de cidadãos voluntários para a prestação 
de serviço militar em regime de contrato, na categoria de Oficial».

19 de dezembro de 2017. — O Chefe da Repartição de Recrutamento, 
Álvaro Manuel Claro Guedes Seixas Rosas, Coronel Cavalaria.

311010291 

 Declaração de Retificação n.º 890/2017
Retificação ao aviso n.º 15218/2017, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 242, de 19 de dezembro de 2017. Onde se lê «…pelo 
prazo de 10 dias úteis, concurso para a admissão de cidadãos voluntários 
para a prestação de serviço militar em regime de contrato, na categoria 
de Sargento…» deve ler -se «…pelo prazo de 15 dias úteis, concurso para 
a admissão de cidadãos voluntários para a prestação de serviço militar 
em regime de contrato, na categoria de Sargento…».

19 de dezembro de 2017. — O Chefe da Repartição de Recrutamento, 
Álvaro Manuel Claro Guedes Seixas Rosas, Coronel Cavalaria.

311010397 

 Força Aérea

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.º 11427/2017

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio que o oficial em seguida mencionado seja promovido ao posto 
de Coronel, nos termos da alínea a) do artigo 198.º e do n.º 1 do ar-
tigo 183.º do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo 
Estatuto e na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º do Estatuto aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformi-
dade com o Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Oficiais ENGEL
TCOR ENGEL 082174 J Paulo Alexandre Leandro dos Santos — 

DEP

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela pro-
moção do então COR ENGEL 059471 -H José Augusto Nunes Vicente 
Passos Morgado, reportada a 24 de novembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 24 de novembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea d) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

6 de dezembro de 2017. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

310992919 

 Despacho n.º 11428/2017

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja graduado no posto de Coronel ao abrigo 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 73.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 

maio, e em conformidade com o Despacho n.º 9684/2017, de 25 de 
outubro, do Ministro das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro 
de 2017:

Quadro de Oficiais ADMAER
TCOR ADMAER 088257 H Vítor Manuel Pereira Branco — 

ADPRAIA

2 — A presente graduação obedece ao efetivo autorizado constante 
no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea d) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

3 — Conta a antiguidade desde 27 de novembro de 2017.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

5 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

6 de dezembro de 2017. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

310993072 

 Despacho n.º 11429/2017

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio que o oficial em seguida mencionado seja promovido ao posto de 
Coronel, nos termos da alínea a) do artigo 198.º e do n.º 1 do artigo 183.º 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo Esta-
tuto e na alínea e) do n.º 1 do artigo 217.º do Estatuto aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformi-
dade com o Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Oficiais ADMAER
TCOR ADMAER 100854 E Jorge Maciel Soares Pimentel DFFA

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção do então COR ADMAER 041907 -K Guilherme dos Santos 
Lobão, reportada a 24 de novembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 24 de novembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea d) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

6 de dezembro de 2017. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

310992951 

 Despacho n.º 11430/2017

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea ao abrigo da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 


